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AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

DO MUNICÍPIO DE PORTO FERREIRA - ARMPF 
Rua Dr. Carlindo Valeriani, nº 716, Centro 

Porto Ferreira– SP – CEP: 13.660-017-Telefones: (19) 3585-7225 

CNPJ: 14.239.170/0001-38 

E-mail: administrativo@arpf.com.br  

 
EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO  01/2019 

Processos Administrativos nº 12.088/2022. Objeto: Prorrogar a 

vigência do Contrato 04/2019 referente a contratação de empresa 

especializada na área de informática para licenciamento de programas 

de computador destinados à gestão contábil/financeira e 

administrativa, sendo software de gestão orçamentária, financeira e 

contábil gestão de folha de pagamentos gestão administrativa de 

compras e contratos; gestão administrativa de patrimônio 

(almoxarifado); protocolo; portal da transparência e acesso à 

informação; controle interno e ouvidoria. A prorrogação será feita 

por 06 (seis) meses, iniciando em 19 de julho de 2022 e expirando em 

18 de janeiro de 2023. O valor do contrato será de R$ 93.854,16. 

Agência Reguladora de Serviços Públicos do Município de Porto 

Ferreira – CNPJ: 14.239.170/0001-38. Contratada: Conam Consultoria 

Em Administração Municipal Ltda., CNPJ: 51.235.448/0001-25. Fábio 

Castelhano Franco da Silveira- Superintendente 
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